[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 171  / 2021

  Dispõe sobre denominação de Via

Pública e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                     Art. 1º - Fica denominada Rua Marta Aparecida da Silva, a atual Rua 12 do Loteamento Villagio Jardim.

                    Art. 2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios.

                  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 26 de julho de 2022.

_________________________________

Vereador Pastor Moacir Santos

Partido Republicanos


JUSTIFICATIVAS

A senhora Marta Aparecida da Silva nasceu em Campos Altos-MG e sempre teve o evangelho como guia da sua vida e das suas ações. 

Veio para Araxá com o firme propósito de trabalhar propagando a Palavra de Deus e há cerca de 6 anos fundou a igreja Assembleia de Deus Vivendo para Cristo.

Há 30 anos como missionária Pastora Marta enfrentou muita luta e muito trabalho ao lado do marido Pastor Carlos Rodrigues e da filha Rejane, para alcançar o grande sonho da sua vida: ver erguida a igreja 

Assembleia de Deus Vivendo para Cristo na avenida Sara Vera Matarim no bairro Pão-de-Açúcar II.

A Pastora Marta teve mais dois filhos, Reniclecio hoje com 27 anos e Reginaldo também já falecido, além de considerar o Pastor Carlos Dimas, primeiro obreiro da sua igreja, como um verdadeiro filho.

A missão de trabalhar em prol das pessoas foi o objetivo de vida da Pastora Marta que alcançou o reconhecimento, o respeito e a admiração de todos que a conheceram. 

Nossa homenagem a senhora Marta Aparecida da Silva pelo legado por ela deixado a comunidade evangélica de Araxá.

Vereador Pastor Moacir Santos

Partido Republicanos
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